
 

 

 

  RESOLUÇÃO CMDCA Nº 101, DE 24 DE JULHO DE 2023. 

 

 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA MESA 

DIRETORA DO CMDCA DE COTIA. 

 

 

 

O Plenário do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Cotia -

CMDCA, no uso de suas atribuições legais, e, consonância ao deliberado em reunião realizada 

em 24 de julho de 2023. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Nomear a Mesa Diretora do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA, nos cargos de presidente e vice-presidente CMDCA, primeiro e 

segundo Secretário com os seguintes Conselheiros: 

 

I. PRESIDENTE: ADRIANO PIRES DE OLIVEIRA - Poder Público; 

II. VICE-PRESIDENTE: VIVIAN VIANA DA SILVA ARATA – Sociedade Civil;  

III. 1ª SECRETÁRIO: GILMAR JOSÉ DE ALMEIDA- Poder Público; e  

IV. 2ª SECRETÁRIO: ROBSON APARECIDO DIAS – Sociedade Civil 

 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação revogando as disposições 

em contrário.   

 

Cotia, 24 de julho de 2023. 

 

 

 

Adriano Pires de Oliveira 

Presidente do CMDCA 

 

 

 
Luciana de Jesus Oliveira 

  1ª Secretária do CMDCA 

 

 

Publicada e registrada na secretaria do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, em 24 de julho de 2023. 
 


